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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 201940601086 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 12/12/2017 

Data do Ajuizamento: 12/07/2019 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSEVALDO DA SILVA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/12/2014, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/01/2015. 

Entretanto, causando espanto a ora Ré ao ingressar a parte Autora com a presente ação pleiteando a 

indenização securitária que entende devida a título do Seguro Obrigatório DPVAT, junto a Ré, sem, no entanto 

observar o prazo prescricional. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 12/12/2014, ficando debilitada de forma permanente. 

Ocorre que, a parte autora deu entrada no pedido administrativo em 31/01/2019, ou seja, mais de 4 anos 

após o alegado acidente, portanto APÓS O PRAZO PRESCRICIONAL. Vejamos: 

TRECHO DA AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO: 

 

Assim, verifica-se que não existe causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional, razão pela qual deve 

ser reconhecida a ocorrência da prescrição, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 12/07/2019, ou seja, 

após o término do prazo prescricional. 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez3.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

20/01/2015 após 1 MÊS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 12/12/2014, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

                                                           
3xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações do outro suposto 

veículo e condutor envolvido no alegado acidente, constando apenas declarações unilaterais da parte Autora 

para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 
                                                           
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético8. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios9. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 
                                                           
7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

9“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

                                                           
10“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 31 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar 

se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSEVALDO DA 

SILVA SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos 

autos do Processo nº 00359356720198250001. 

  

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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N5  do  s in ls tro  ou  ASL CPF  da  v ltim a: N om e  com p le te  da  v ftim a:

xx jJLc t© do- ^c &q c .e&atoo
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Nom e  com ple te : CPF :

pW > flss3o : Endere^):

"fA ^n tbu  ». CiCtxS
Num ero : C om plem en to :

VM^li WIO

Ba irro : * C idade: 
i AvCLc/^.

Estado: CEP :

Te l.lpDD ):

£66 rw i-t& -. Aao ,
E -m a il:

— Dec la re , para  todos  os  fin s de  d ire ito , res id lr no ende reco  ac im a  In fo rm ado , confo rm e  com provan te anexo  (ANEXAR  C6P IA ).
< . _ _ __ __ ______ ______ ____
ec
t- RENDA  MENSAL
<  □  RECUSO INFORMAR

< n  $EM  RENDA
*J ■— 1

□  R$7.001,00AT^R $10.000,00

□  AC tMADE  R$10.000 ,00

Q  ATE  R$1 .000,00 

□  r $i .o o i,o o at Er $3.o o o ,o o

□  r $b .o o i,o o at Er $5.o o o ,o o

□  R$5.001 ,00  ATE  R$7.000 ,00

DADOS  BANCAR IO S  DO  BENEF IC IAR IO  DA  INDEN IZACAO  - ASS1NALE  UMA  OPCAO  DE  CONTA<Sl

O
O

O ^fcONTA  CORRENTE  [T odos  os  bancos)

N om e  do  BANCO : C^WSXJ-^i 0

^ l~~ l CONTA  POUPANCA  IS om en te  pa ra  os  bancos  aba to . Ass lna le  um »  ootao l 

□  B radesco(Z37) □ ltaO (34U

Q  BancodoB ras fl{001) [[] Cabo  Econfim ka  Fede ra l (104 )

AG eNC IA :( )[ ) CONTA : (

(Info riia r  o  d lg ito  se  ex is tir)

AGENC IA :[3 ^  q  /)(3 ) CONTA :)□
(In fo rm ar  0  d ig its  s«  ex is tir)(Informar o di^to se edstir) (In fo rm a rod ig tose  ex is tir)

A u to rizo  a  Segu rado ra Ude r a c red ita r na con ta  bancd rla  in fo rm ada, de m inha  titu la ridade, 0  va lo r da  inden izagSo /reem bo lso  do  Segu ro DPVAT 
a  que  eu  five r d ire ito , reconhecendo e dando, desde j6 e somente apis a efetiva<;5o do cr6dito, qu ita ^S o  to ta l do  va lo r receb ldo .

DECLARACAO  DE  AUSENC IA  DE  LAUDO  DO  IM L  - PREENCH IM ENTO  SOMENTE  PARA  COBERTURA  DE  IN VA llpEZ .PERMANENTE

Dec laro , sob  as  penas  da  le i, que  es tou im poss ib ilitado  de  ap resen ta r o  laudo  do  Ins titu te  M gd ico  lega l (IM li p /Q jS sW fts  de  requ fflrr)en to  de  ipden iza ;3o
do  Segu ro  DPVAT  por in va lidez  perm anente , um avez  que  (ass lna la r um a  das  op$6es): I ___ * ' ^  C - ? 1

□  Nao  h3  IM L  que  a tenda  a  reg iao  do  adden te  ou  da  m inha  res id§nda;  ou  fj ^

|~ ) 0  IM L  que  a tende  a  reg iSo  do  ac iden te  ou  da  m inha  res id lnc ia  n3o  rea liza  pe ridas  pa ra  fins  do  Se fguro  DPVAT ; ou  '■

R | 0  IM L  que  a tende  a  reg iS o  do  ac iden te  ou  da  m inha res id§nc ia  rea liza  perlc ias  com  p razo  supenoTa ’90 -(noven ta )_d [as  d 'o pedido .

Pe lo  m otive  ass ina lado , so lic it©  0  p rosseguim ento  da  an ilise  do  m eu  ped ido  de  inden iza^o  do  Segu ro  DPVAT ; pp r fn ^jiy |z (^e» i5 rianen te ,.gqm  base na  docum en ta^So 
ap resen tada , conco rdando , desde  j3 , em  m e  subm e te r 3  ava ilab le  rnM ica  3s  cus tas  da  Segu rado ra  Uder parrf  v4 rrfica?3o  oa  dx is tfio c ia  e .qua^ tifica^o  das  le sS es 
pe rm anen tes  deco rren tes  de  ac iden te  de  trS ns ito , con form e  Le i 6 .194/74 , a rt. 3® , §1«, dec la rando  que  es ta  au to riza^qn3o  s lgn lflca 'p r^v id icon^brdSnc ia  com  a  fu tu ra 
ava lia?3o  mM ica  ou  renuncia  ao  d ire ito  de  contest3 -la , caso  d iscorde  do  seu  con teudo. *——  • - -  _

UJ

2

2
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DECLARACAO  DE  0N ICOS  BENEF IC lAR IO S  - PREENCH IMENTO  SOMENTE  PARA  COBERTURA  DE  MORTE

Estado  c iv il da  v itim a: (~ ] So lte iro | ) Casado  (noO vil) f~ | D ivo rdado | | Sepa radoJud ida tm ente | | V iuvo Da ta  do  db lto  da  v fUm a :

G rau  de  Paren tesco  com  a  v ftim a : V itim a  de lxou  com panhe iro (a ): p~ | S im f~~} Nao Se  a  v ftim a  de ixou  com panhe lro ja ), in form ar  0  nom e  com p teto :

V itim a  de ixou r]S im  [~~ ] Nao
pa is /avds  v ivos? 1— 1 ^

QS im  | 1 N3oV itim a  de ixou 
nasdtu ro  (va i nasce r)?

V itim a  te ve  filhos? Q  S im  Q  N3o Se  tinha  filhos , In fo rm ar quartos :
 V ivos :Fa leddos :

Estou  dente  de  que  a  Segu rado ra  Ude r pagar3 , caso  dev ida, a  inden iza?3o  do  Segu ro DPVAT  po r m orte  3que les  benefic tir io s  que  se  apresen ta rem  e  p rova rem  
es ta  cond icS o , es tando  c iente , a inda, de  que  qualquer om issSo  ou  dedaragSo  n3o  ve rdade ira  poder3  gera r a ob riga^So  de  ressarc ir 0  va lo r receb ido , a l3m  da 
responsab ilidade  c rim ina l por in fra ^S o  do  a rtigo  299  do  Cbd igo  Pena l.

TESTEMUNHAS  
1* | Nom e:__Loca l e  Da ta . A^XcAM^ l  S fc , ^( \ Q ) 1 .A

x tU ra lft cb\. Sa /vC feK

. UUS. 

iir iiw ^o  
r.i.- 'lta l da 
•/U irna  ou 
lieneftc ia rio 

rdua lfe lre tiado

o i?> .

CPF :.N om e: 

CPF : .

A ss lna tu ra

(*) Ass lnatu ra  de  que rn  ass ina  A  ROGO 2* | Nom e :. 

CPF :______

/ T Ass lnatu ra  da  v ltim a/benefic i3 rio (dec la ran te)

A ss lna tu ra

A ss lnatu ra  do  P rocu rado r (se  houve rjA ss lna tu ra  do  Representante  Lega l (se  houve r)

(•)  A  v ftim a /benefic i3rto  nSo  a lfabe tizado  deve r3  esco lhe r  outra  pessoa  a lfabe tizada , m a lo r  e  capaz , pa ra  p reenche r e  ass ina r  o  p resen te  fo rm u l3rio , A  SEU  ROGO , 
na  p resen ts  de  2  (duas) te s tem unhas  m a io res  e  capazes , com prom e te rx io -se  a  dar-lhe  d&nda  do  In te tro  teo r do  con teudo , an tes  do  p reench im en to  e  ass ina tura . 

NECESSAR IO  ANEXAR  CbP IA  DA  ID ENT1DADE , CPF  E  COMPROVANTE  DE  RES IDENCE  DE  TODOS .

FPS .001  V001 /2018
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DELEGACIAESP. DE DELITOS DE TRANSITO

RUA RUA LARANJEIRAS * AT£ 1022/1023, CENTRO FONE:() (79)3198-1120

RPO - Registro Policial de Ocorrencia 2015/06515.0-000152

OELEGACIA  RESPONSAVEL

Nome: OELEGACIA ESP. DE DELITOS DE TRANSITO  

Endere?o: RUA RUA LARANJEIRAS - AT£ 1022/1023, CENTRO FONE:() (79)3196-1120

FATO

Data e Hora do 

Fato:
12/12/2014 -08:00 at£ 12/12/2014 -08:30

AVENIDA CARLOS FIRPO Numero: Complement©: PROXIMO AO RESTAURANTE PADRE PEDRO CEP:
Endere$o:

Bairro: Centro Cldade: ARACAJU - SE CircunscrlgSo: OELEGACIA ESP. DE DELITOS DE TRANSITO 

Meio Empregado: OUTRO

• 49000-000

Tlpo de local: VIA PUBLICA

VlUMA-NOTlCIANTE

Nome: JOSEVALDO DA SILVA SANTOS

Nome do pal: ELIAS MANOEL DOS SANTOS Nome da mSe: MARIA CARREGOSA DA SILVA SANTOS 

Pessoa: Flsica CPF/CGC: 023.445.145-97 RG: 22152245 UF:SE 6rgSo expedidor: SSP-SE 

Naturalldade: SIMAO DIAS Data de nasclmento: 08/02/1986 Sexo: Masculine Cor da cutis: Branca 

ProfissSo: AGRICULTOR Estado civil: Casado Grau da instru$So: 2° Grau Complete 

Endere?©: RUA 38 Numero: 1833 Complemento: LOTEAMENTO PARAlSO DO SlX S  W  ir  l 7i*V

CEP: 49.044-451 Bairro: SANTA MARIA Cldade: ARACAJU UF: SE j CQRR^T^pA ^

Proximidades: Telefone: 9899-3564 s

!

f 8 6 nt turd

i i

PERlCIAS E ATENDIMENTO HOSPITALAR 

• • Pericia: IML Guia de Exame

Descrl^ao: EXAME DE LESAO CORPORAL - JOSEVALDO DA SILVA SANTOS
BPwm/st I

HISTbRICO

DECLARA O NOTICIANTE, QUE NO DIA E HORA ACIMA NOTIFICADOS, TRAFEGAVA PELA AVENIDA DR. CARLOS FIRPO, 

SENTIDO SUL/NORTE, CONDUZINDO A MOTOCICLETA DE MARCA YAMAHA/FACTOR YBR 125, DE COR PRETA, PLACA IAJ 

3533, CHASSI 9C6KE120090019781, LICENCIADA EM NOME DE MARIA CARREGOSA DA SILVA SANTOS, QUANDO PROXIMO 

AO RESTAURANTE PADRE PEDRO, UM VElCULO, NAO SABENDO INFORMAR PLACA, ABRIU A PORTA INESPERADAMENTE, 

ATINGINDO A MOTOCICLETA E A PERNA DO NOTICIANTE, DERRUBANDO-O; QUE NESSA COLISAO, A VlTIMA SOFREU 

FRATURA NO FEMUR ESQUERDO, E ALGUMAS ESCORIACOES PELO CORPO. SENDO CONDUZIDA POR UMA UNIDADE DO 

SAMU, PARA A UPA NESTOR PIVA, E POSTERIORMENTE FOI SUBMETIDA A INTERVENQAO CIRURGICA, NO HOSPITAL DE 

CIRURGIA.

.Ultima AlteracSo: 20/01/2015 ds 

11:41.
Data e hora da comunica$do: 20/01/2015 £s11:38

1/2http://intranetssp.se.gov.br/boletirTVBO/irrprimeBO.asp

http://intranetssp.se.gov.br/boletirTVBO/irrprimeBO.asp
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ec
t- RENDA  MENSAL
<  □  RECUSO INFORMAR

< n  $EM  RENDA
*J ■— 1

□  R$7.001,00AT^R $10.000,00

□  AC tMADE  R$10.000 ,00

Q  ATE  R$1 .000,00 

□  r $i .o o i,o o at Er $3.o o o ,o o

□  r $b .o o i,o o at Er $5.o o o ,o o

□  R$5.001 ,00  ATE  R$7.000 ,00

DADOS  BANCAR IO S  DO  BENEF IC IAR IO  DA  INDEN IZACAO  - ASS1NALE  UMA  OPCAO  DE  CONTA<Sl

O
O

O ^fcONTA  CORRENTE  [T odos  os  bancos)

N om e  do  BANCO : C^WSXJ-^i 0

^ l~~ l CONTA  POUPANCA  IS om en te  pa ra  os  bancos  aba to . Ass lna le  um »  ootao l 

□  B radesco(Z37) □ ltaO (34U

Q  BancodoB ras fl{001) [[] Cabo  Econfim ka  Fede ra l (104 )

AG eNC IA :( )[ ) CONTA : (

(Info riia r  o  d lg ito  se  ex is tir)

AGENC IA :[3 ^  q  /)(3 ) CONTA :)□
(In fo rm ar  0  d ig its  s«  ex is tir)(Informar o di^to se edstir) (In fo rm a rod ig tose  ex is tir)

A u to rizo  a  Segu rado ra Ude r a c red ita r na con ta  bancd rla  in fo rm ada, de m inha  titu la ridade, 0  va lo r da  inden izagSo /reem bo lso  do  Segu ro DPVAT 
a  que  eu  five r d ire ito , reconhecendo e dando, desde j6 e somente apis a efetiva<;5o do cr6dito, qu ita ^S o  to ta l do  va lo r receb ldo .

DECLARACAO  DE  AUSENC IA  DE  LAUDO  DO  IM L  - PREENCH IM ENTO  SOMENTE  PARA  COBERTURA  DE  IN VA llpEZ .PERMANENTE

Dec laro , sob  as  penas  da  le i, que  es tou im poss ib ilitado  de  ap resen ta r o  laudo  do  Ins titu te  M gd ico  lega l (IM li p /Q jS sW fts  de  requ fflrr)en to  de  ipden iza ;3o
do  Segu ro  DPVAT  por in va lidez  perm anente , um avez  que  (ass lna la r um a  das  op$6es): I ___ * ' ^  C - ? 1

□  Nao  h3  IM L  que  a tenda  a  reg iao  do  adden te  ou  da  m inha  res id§nda;  ou  fj ^

|~ ) 0  IM L  que  a tende  a  reg iSo  do  ac iden te  ou  da  m inha  res id lnc ia  n3o  rea liza  pe ridas  pa ra  fins  do  Se fguro  DPVAT ; ou  '■

R | 0  IM L  que  a tende  a  reg iS o  do  ac iden te  ou  da  m inha res id§nc ia  rea liza  perlc ias  com  p razo  supenoTa ’90 -(noven ta )_d [as  d 'o pedido .

Pe lo  m otive  ass ina lado , so lic it©  0  p rosseguim ento  da  an ilise  do  m eu  ped ido  de  inden iza^o  do  Segu ro  DPVAT ; pp r fn ^jiy |z (^e» i5 rianen te ,.gqm  base na  docum en ta^So 
ap resen tada , conco rdando , desde  j3 , em  m e  subm e te r 3  ava ilab le  rnM ica  3s  cus tas  da  Segu rado ra  Uder parrf  v4 rrfica?3o  oa  dx is tfio c ia  e .qua^ tifica^o  das  le sS es 
pe rm anen tes  deco rren tes  de  ac iden te  de  trS ns ito , con form e  Le i 6 .194/74 , a rt. 3® , §1«, dec la rando  que  es ta  au to riza^qn3o  s lgn lflca 'p r^v id icon^brdSnc ia  com  a  fu tu ra 
ava lia?3o  mM ica  ou  renuncia  ao  d ire ito  de  contest3 -la , caso  d iscorde  do  seu  con teudo. *——  • - -  _

UJ

2

2
<1

2
£j 1Jec

1
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DECLARACAO  DE  0N ICOS  BENEF IC lAR IO S  - PREENCH IMENTO  SOMENTE  PARA  COBERTURA  DE  MORTE

Estado  c iv il da  v itim a: (~ ] So lte iro | ) Casado  (noO vil) f~ | D ivo rdado | | Sepa radoJud ida tm ente | | V iuvo Da ta  do  db lto  da  v fUm a :

G rau  de  Paren tesco  com  a  v ftim a : V itim a  de lxou  com panhe iro (a ): p~ | S im f~~} Nao Se  a  v ftim a  de ixou  com panhe lro ja ), in form ar  0  nom e  com p teto :

V itim a  de ixou r]S im  [~~ ] Nao
pa is /avds  v ivos? 1— 1 ^

QS im  | 1 N3oV itim a  de ixou 
nasdtu ro  (va i nasce r)?

V itim a  te ve  filhos? Q  S im  Q  N3o Se  tinha  filhos , In fo rm ar quartos :
 V ivos :Fa leddos :

Estou  dente  de  que  a  Segu rado ra  Ude r pagar3 , caso  dev ida, a  inden iza?3o  do  Segu ro DPVAT  po r m orte  3que les  benefic tir io s  que  se  apresen ta rem  e  p rova rem  
es ta  cond icS o , es tando  c iente , a inda, de  que  qualquer om issSo  ou  dedaragSo  n3o  ve rdade ira  poder3  gera r a ob riga^So  de  ressarc ir 0  va lo r receb ido , a l3m  da 
responsab ilidade  c rim ina l por in fra ^S o  do  a rtigo  299  do  Cbd igo  Pena l.

TESTEMUNHAS  
1* | Nom e:__Loca l e  Da ta . A^XcAM^ l  S fc , ^( \ Q ) 1 .A

x tU ra lft cb\. Sa /vC feK

. UUS. 

iir iiw ^o  
r.i.- 'lta l da 
•/U irna  ou 
lieneftc ia rio 

rdua lfe lre tiado

o i?> .

CPF :.N om e: 

CPF : .

A ss lna tu ra

(*) Ass lnatu ra  de  que rn  ass ina  A  ROGO 2* | Nom e :. 

CPF :______

/ T Ass lnatu ra  da  v ltim a/benefic i3 rio (dec la ran te)

A ss lna tu ra

A ss lnatu ra  do  P rocu rado r (se  houve rjA ss lna tu ra  do  Representante  Lega l (se  houve r)

(•)  A  v ftim a /benefic i3rto  nSo  a lfabe tizado  deve r3  esco lhe r  outra  pessoa  a lfabe tizada , m a lo r  e  capaz , pa ra  p reenche r e  ass ina r  o  p resen te  fo rm u l3rio , A  SEU  ROGO , 
na  p resen ts  de  2  (duas) te s tem unhas  m a io res  e  capazes , com prom e te rx io -se  a  dar-lhe  d&nda  do  In te tro  teo r do  con teudo , an tes  do  p reench im en to  e  ass ina tura . 

NECESSAR IO  ANEXAR  CbP IA  DA  ID ENT1DADE , CPF  E  COMPROVANTE  DE  RES IDENCE  DE  TODOS .
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nFunda«;ao 
Hospitalar 
de Saude

SAMU

192
^UtlOlPC;GOVCFNO oe SERGIPK 

SECRETAGtM OE CS TADQ DA SAUDE

RELATORIO 0185/ 2015 REFERENTE A OGORRENCIA

NUMERO: 1412120107 SR - SAMU

O SAMU 192 SERGIPE foi acionado as 08h19min do dia 12 de Dezembro 

de 2014, para atendimento a vitima nao identificada com relate de colisao carrox 

moto, no bairro Centro, no municipio deAracaju.

A equipe da Unidade de Suporte Basico - do municipio de Aracaju, 

removeu a vitima para Unidade de Pronto Atendimento Nestor Piva onde 

deixou paciente aos cuidados da equipe.

Aracaju, 26 de Fevereiro de 2015.

Joselito Monteiro Carvalho
SHfsiey ;

CORRETORA i

Ij o 5 f£l/.
11—___

t i

Gerente de Regulapao Medica

If
SAMU 192 SERGIPE

?
i l f

i

L
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C^Corretot?

SO: 999.999.999 17/01/2019 003294

DESTINATARIO

llllifi.llllllllll.lllillllf.lllllllMlIlilllli

ODD ARACAJU SUL SE 

J0SEVAL00 SILVA SANTOS 
R TRINTA E OITO 1833 
STA M ARIA 
49044-451

ARACAJU

SE

721309063965533000000032843017011

SHi$l£Y , 
CORRETORA !
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c ^ ftv. Ui-j(

I

lm
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r
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2019011599999999927

i

PARA USO 00 CORREIO

i Madoa-ae 

| EDd*r*?o Insuftciartta 

I Nfto Mist* o ndmoro Indies do 
I DMeonttftcldo 

I Rocusado

| I Nio procarado

I lAussnt*

I I Fatscido
I I lolorina^So asertta polo

portelro/sfndtco 1

Rslntognido so sonlpo postal em Vtsto do Rosponsthrol ;

i

l

■ ;

I

REMETENTE - DEVOLUpAO ELEIRpNlCA ■  CEDO^ MLR
I

SSA

AV. DOUTOR HEITOR JOS^ REAL), 360 

13571-385 SAO CARLOS - SP l
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Dec la ra^ao  do P roprie ta rio  do  Ve icu lo

A iana C, <4a R,l ^ a vi-fw S,

exped icao^*? / O^r POO?

T)i2$>

irrtO,oS>CLEu 1 /2 .

n° yvssis . da ta de  

O rdao dS> -SP/S^. po rtado r do CPF n°

RG

com

no Estado ' de  

(R ua /Aven ida /E s trada)

S
<V /

dom ic ilio na c idade de

X  f.r«  i jo f res idoonde na

,n Q ,a rL r> rV vv ii'jrn r) p

dec la re , sob as penas da Le i, que  o ve tcu lo aba ixocom p lem en to r

menc ionado 6 (e ra ) de m inha p rop riedade na da ta do ac iden te oco rrido com a  

v itim a J______ Inin dz? S> , ,
Jn'sPv'fil Ir/^n <\^'V'A~0^

Ve icu lo :  jo * o^o  

Modelo :

Ano :

P laca : 3< !J3533  ,

C hassi: 4  Ku .J20  0  ^

Data  do  Ac iden te : J  ^

Loca l e Data : 3 jow «r ~D /^  • // o~} / o^I l

condu to r e racujo o

ET>

\

0 ^

n '\Jj u /\. V .

Ass ina tu ra  do Dec la ran te

r
a A^Pt y

)
.ss ina tu ra  do  Condu to r ( caso  se ia um  te rce iro  que  nao  a v itim a  rec lam an te  do  s in is tro )

Ck.J

fg lSEH i

Prm

VAUDO SOMENTE COM 0 

SELO OEAUTEtITICIDADE SH iSLEY | 

CORRETORA !
r

o b ht m\
>

i !

~ | DPVAT /SE  [



ftVOEPABTAMtNTO liACtONAl RE^ANSITI^^;; 
U A B T EIB A yiu A CI O iy A L DE/HABILITA q A-p’/r^. ^

- NOME -------- :---------------------------------------------------

JOSZVALDO DA SILVA SANTOS

f— DOC tOEHTTOAOE/ORG EMISSOIWF

22152245 SSP S*

rCPf i rOATANASCIMEfffQ 
)| 08/02/1996 |023.445.145-97

r~ FHIAQAO ------------------------------

ELIAS MANOEL DOSs i—f 1 
1 COo

SANTOS

gS rH 
i* os
“s OS
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5= 05
-E S2

o C'J

M ARIA CARREGOSA DA 
SILVA SANTOS

(— PERMISSAO —----- , ,-------ACC ------> j -CATJHAB-,

wwWwwww SSSSwiasw ] ] AB

I^R*Saum» ---------------
03614930196

I'HABIUTACA© -— 
31/03/2006

VAUDA0E ----------------

15/03/2021 ir
■ ■

— o bs eh v aq Oes -

SEN OBSERVAQAO ,
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!
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18/03/2016 |
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.
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—

.
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSEVALDO DA SILVA
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

12/12/2014Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

023.445.145-97

JOSEVALDO DA SILVA SANTOS

ASL-0041800/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

JOSEVALDO DA SILVA SANTOS : 023.445.145-97

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 05/02/2019
Nome: JOSEVALDO DA SILVA SANTOS

Data do cadastramento: 05/02/2019
Nome: SHISLEY NUNES VIANA FIRMINO

CPF: 394.004.845-34CPF: 023.445.145-97

JOSEVALDO DA SILVA SANTOS SHISLEY NUNES VIANA FIRMINO










































